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Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
Gabinete do Deputado FLAVIO  N O G UEIR A

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí

FLÁVIO NOGUEIRA, Deputado Estadual, com assento nesta Casa 

Legislativa, pelo Partido Democrático Trabalhista-PDT, na forma regimental, requer, após 

ouvido plenário, o encaminhamento de ofício ao Exmo. Prefeito de Teresina, Sr. Sílvio Mendes, 

solicitando a desistência urgente da abertura do trecho da rua em frente ao Museu do Piauí, 

evitando o tráfego de veículos automotores, sobretudo, os transportes coletivos, que podem 

acarretar sérios danos de difícil reparação àquele Patrimônio Histórico e Artístico Nacional no 

Piauí.

JUSTIFICATIVA

É de comum sabença, que o Museu do Piauí, situado na Praça da Bandeira, 

é considerado Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Dessa forma, o trânsito em frente ao Museu do Piauí de veículos 

automotores e, principalmente, os transportes coletivos urbanos, podem implicar em sérios riscos 

a conservação do acervo e das peças antigas lá expostas, a saber, a liberação de poluentes através 

da fumaça dos veículos, a poluição sonora, a trepidação do solo e o aglomerado de pessoas.

Portanto, por se tratar de um prédio antigo onde não possui uma estrutura 

adequada de iluminação e refrigeração, faz-se necessária a desistência do tráfego naquela 

cercania, minimizando, por conseguinte, os transtornos que traz a grande circulação no entorno 

da casa.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2006.
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E s t a d o  d o  P i a u í  

Assembléia Legislativa

AL-P-(SGM) N° 147
Teresina(PI), 02 de maio de 2006.

Senhor Prefeito,

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência, para encaminhar- 
lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, requerimento (cópia) de autoria do 
Deputado FLÁVIO NOGUEIRA que pleiteia se digne o eminente Prefeito de 
viabilizar a desistência da abertura do trecho da rua em frente ao Museu do Piauí, 
evitando o tráfego de veículos automotores, sobretudo, os transportes coletivos, que 
podem acarretar sérios danos de difícil reparação àquele patrimônio histórico e 
artístico nacional no Piauí.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial

Excelentíssimo Senhor 
SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO 
Digníssimo Prefeito Municipal de Teresina 
Palácio da Cidade -  Pça. Mal. Deodoro s/n - Centro 
64.000-000 - NESTA CAPITAL

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
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